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DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo 
com o Relator.

DES. OTÁVIO DE ABREU PORTES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .

possível a extinção de condomínio por vontade de um dos 
condôminos, com a conseqüente alienação judicial do bem 
imóvel, quando a coisa for indivisível e os consortes não 
concordarem em adjudicá-la a um só, indenizando os outros, 
por força dos arts. 1.322 e segs. do Código Civil (TJMG - 
Ap. 1.0145.03.115021-5/001 - Relator: Des. Elias Camilo - 
Data do julgamento: 06.09.2007).

Sendo assim, o direito de o autor requerer a extinção 
do condomínio, ainda que se trate da casa em que vive 
suas duas filhas, não pode ser questionado, uma vez que 
o bem discutido também lhe pertence.

Nesse contexto, vale lembrar a lição de Silvio 
Rodrigues:

[...] entende-se que o direito de propriedade é um só, do qual 
cada um dos co-proprietários tem uma parte ideal. No refe-
rente a essa parte ideal, o direito do condômino é absoluto, 
exclusivo e perpétuo (RODRIGUES, Silvio. Direito civil. Direito 
das Coisas. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, v. 5, p. 195).

Portanto, independentemente da questão familiar, 
tem o apelado o direito de vender o imóvel e receber 
seu quinhão.

Noutro giro, alega a ré/apelante que o autor renun-
ciou à parte que lhe cabia no imóvel, ao concordar que 
ela e as duas filhas permanecessem no imóvel após a 
separação do casal, arcando com os custos dos impostos 
e despesas advindas do bem.

Com efeito, quanto à alegada renúncia sobre o 
bem, tem-se que tal questão deve ser encarada como 
inovação recursal por parte da apelante, que em nenhum 
momento teceu tal hipótese no transcorrer da marcha 
processual, só agora, em sede de apelação, insurge-se 
alegando a renúncia do apelado, conforme o art. 1.316 
do Código Civil de 2002.

Mesmo que assim não fosse, mesmo que se acei-
tasse tal invocação neste momento em razão do contexto 
dos autos, deve-se lembrar que não se tem notícias de 
que essa renúncia tenha, de fato, ocorrido. E a renúncia 
ao direito de coproprietário não pode ser tácita, deve ser 
expressa e formal.

Ademais, não se sabe qual o valor dos encargos 
pagos pela apelante e se estes são compatíveis com o 
valor do quinhão pertencente ao apelado. E, nos termos 
do § 1º do art. 1.316:

Se os demais condôminos assumem as despesas e as dívidas, 
a renúncia lhes aproveita, adquirindo a parte ideal de quem 
renunciou, na proporção dos pagamentos que fizerem.

Portanto, o mesmo se deve dizer quanto ao pedido 
de abatimento no valor dos impostos pagos após a alie-
nação do imóvel, uma vez que, novamente, se veri-
fica a incidência de inovação recursal. E, como dito, 
inexistem nos autos documentos para que os valores 
sejam analisados.

Assim sendo, nego provimento à apelação.
Custas, pela apelante, com as observações legais.

Indenização - Danos morais - Desconto de dívida 
em conta-poupança - Ausência de autorização 
contratual - Conduta irregular - Ressarcimento 

devido - Dano moral - Não configuração

Ementa: Ação de indenização por danos morais. Desconto 
de dívida em conta-poupança. Ausência de autorização 
contratual. Conduta irregular. Ressarcimento devido. 
Dano moral. Não configuração.

- Revela-se irregular a conduta da instituição finan-
ceira que, sem autorização contratual, efetua descontos 
das parcelas do empréstimo contratado pelo cliente 
diretamente em sua conta-poupança, constituindo 
direito deste último à devolução dos valores indevida-
mente descontados.

- Muito embora sejam inegáveis os transtornos e grandes 
aborrecimentos vivenciados pelo cliente, a conduta irre-
gular da instituição bancária não gera o legítimo abalo 
de ordem moral passível de indenização.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.10.060255-9/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Giordano Bruno 
da Rosa Vieira - Apelado: Banco Bradesco S.A. - Relator: 
DES. ARNALDO MACIEL

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 20 de março de 2012. - Arnaldo 
Maciel - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ARNALDO MACIEL - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Giordano Bruno da Rosa Vieira 
contra a sentença de f. 54/56, proferida pelo MM. Juiz 
Mauro Francisco Pittelli, que julgou parcialmente proce-
dente a ação ordinária c/c indenização por danos morais, 
ajuizada contra o Banco Bradesco S.A., para negar o pleito 
relativo à indenização por danos morais e condenar o 
réu a devolver ao autor, integralmente, os valores descon-
tados em sua conta-poupança, no total de R$ 1.027,05, 
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Fiança - Outorga marital - Ausência - Má-fé da 
fiadora que se qualificou como solteira - Torpeza 
- Nulidade total da garantia - Súmula 332 do STJ 
- Não incidência - Particularidade fática - Meação 

- Preservação - Recurso - Prematuridade - 
Rejeição prévia - Exame de admissibilidade

Ementa: Fiança. Outorga marital. Ausência. Má-fé da 
fiadora que se qualificou como solteira. Torpeza. Nulidade 
total da garantia. Inviabilidade.

devidamente corrigidos pelos índices da CGJ/MG, desde 
os descontos, e acrescidos de juros de mora de 1% ao 
mês a partir da citação, mantendo a tutela concedida, 
para que o valor descontado na conta-poupança do autor 
seja resgatado em uma das contas do réu, via Bacenjud 
e com atualização provisória de 10%, condenando ainda 
este último no pagamento das custas e dos honorários, 
estes no importe de R$ 500,00.

Nas razões recursais de f. 65/73, sustenta o 
apelante que a conduta do réu, além de ilícita, atentaria 
contra o princípio da dignidade humana, na medida em 
que provocou a retenção da sua renda mensal, preju-
dicando o sustento próprio e da sua família, afirmando 
que a indenização servirá para puni-lo e para inibi-lo na 
adoção de novas condutas ilícitas.

Intimado, o apelado ofertou as contrarra-
zões de f. 79/83, pleiteando pelo não provimento do 
recurso aviado.

Preparo recursal inexistente, por litigar o apelante 
sob o pálio da assistência judiciária, sendo o recurso 
recebido à f. 75.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso e passo à sua análise.

Do mérito.
Pretende o apelante receber uma indenização a 

título de danos morais no valor de R$ 25.000,00, em 
razão da conduta não autorizada do apelado de efetuar 
em sua conta-poupança, na qual é depositado o seu 
salário, descontos das parcelas em aberto referentes ao 
contrato de empréstimo firmado entre as partes, apesar 
de ter sido pactuado que tais descontos se dariam apenas 
na conta-corrente do apelante, situação que, segundo 
alega, teria atentado contra a sua dignidade e dado 
ensejo à configuração dos danos morais.

É verdade que a conduta do apelado foi inde-
vida, implicou o descumprimento do contrato firmado 
e causou, além de uma desagradável surpresa, grande 
indignação e transtornos ao apelante, mas não teve, por 
outro lado, capacidade para dar ensejo à configuração 
de um legítimo dano moral.

Isso porque não chegou o apelante a vivenciar um 
abalo genuinamente de ordem moral, ou seja, capaz de 
afetar o seu equilíbrio ou integridade emocional, a sua 
integridade intelectual ou física, a sua reputação, a sua 
imagem ou o seu amor próprio, circunstâncias que, aí 
sim, poderiam dar origem ao dano moral suscitado.

Na realidade, o apelante enfrentou imenso aborre-
cimento e incômodo, sobretudo por terem os descontos 
incidido em conta na qual são depositados seus rendi-
mentos mensais, mas tal situação não passou de um 
grande transtorno, até porque era de seu total conheci-
mento a existência do débito, tanto é que admitiu aber-
tamente que não estava, já pela segunda vez - conside-
rando a renegociação da dívida noticiada na inicial -, 
honrando com o pagamento do empréstimo contratado.

O mero transtorno, ainda que de significativa 
proporção, não pode ser classificado como um legítimo 
dano moral, sobretudo em uma sociedade tão complexa 

como a atual, em que inúmeros eventos do cotidiano já 
são aptos a gerar aborrecimentos de toda ordem, sendo 
necessária grande prudência para diferenciar aqueles 
que se enquadram na categoria dos dissabores e os que 
se enquadram na dos danos morais.

Sobre o tema, este é o entendimento desta Corte, 
como se depreende do exemplo abaixo transcrito:

Ementa: Ação revisional. Contrato bancário. Desconto. 
Conta-salário. Cliente. Consentimento. Ausência. Danos 
morais. 1. Não cuidando o banco de apresentar documento 
que legitimasse a retenção das verbas salariais do corren-
tista, para o cumprimento das supostas obrigações contra-
tuais, revela-se acertada a decisão que declara a invalidade 
dos bloqueios efetivados. 2. O mero desconto de empréstimo 
na conta-corrente do tomador, ainda que sem autorização, 
apesar de constituir ato irregular do banco, não é capaz de 
ensejar, por si só, indenização por danos morais, mesmo 
porque tais fatos não se afastam da esfera de meros abor-
recimentos (Apelação Cível n° 1.0607.08.042163-1/002 - 
Comarca de Santos Dumont - Apelante: Banco ABN Amro 
Real S.A. - Apelados: Flávio Correa Marques e outro - Relator: 
Des. Guilherme Luciano Baeta Nunes).

De tal sorte, ainda que tenha sido irregular a 
conduta do apelado, fato é que não chegou o apelante a 
vivenciar um verdadeiro abalo de ordem moral, ou seja, 
que fosse capaz de afetar o seu equilíbrio ou integridade 
emocional, a sua integridade intelectual ou física, a sua 
reputação, a sua imagem ou o seu amor próprio, circuns-
tâncias que, aí sim, poderiam dar origem ao dano moral 
suscitado, dados todos esses que revelam o acerto do 
entendimento firmado pelo douto Julgador de 1º grau.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso, 
mantendo-se na íntegra a respeitável decisão hostilizada.

Custas recursais, pelo apelante, mas ficando a 
respectiva cobrança suspensa, por estar litigando sob o 
pálio da assistência judiciária.

DES. JOÃO CANCIO - De acordo com o Relator.

DES. CORRÊA CAMARGO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


